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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0212/GR/UFFS/2015 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

- UFFS, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora BERTA LÚCIA PEREIRA VILLAGRA, Professora 

de Magistério Superior, Siape nº 2059751, da Função de Coordenadora Adjunta do 

Curso de Graduação em Ciências Biológicas - Licenciatura, do Campus Realeza, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, Função para a qual havia sido designada pela 

Portaria nº 1722/GR/UFFS/2013, de 04 de dezembro de 2013, publicada no Boletim 

Oficial da UFFS. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFFS. 

 

Chapecó-SC, 12 de fevereiro de 2015. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 

 

http://www.uffs.edu.br/
mailto:contato@uffs.edu.br

